
   

 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Coordenadoria Geral de Gestão e Modernização 

 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 004/PGM/2019 
(1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 001/PGM/2018) 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6021.2017/0014393-0 

 

CONTRATANTE : PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

 

CONTRATADA: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA. - CNPJ Nº 00.604.122/0001-97 

 

OBJETO: Prestação de Serviço de GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE 

VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, POR MEIO DE CARTÃO DE 

PAGAMENTO MAGNÉTICO OU MICROPROCESSADO, cujas características 

e especificações técnicas encontram-se descritas no ANEXO I do edital de 

pregão eletrônico que precedeu o ajuste e dele faz parte integrante. 

 

PREGÃO SMG nº 004/2016–COBES 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/SEMPLA-COBES/2016 

 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (%): -3,26% (três inteiros e vinte e seis centésimos por 

cento negativos) 

 

OBJETO DESTE ADITAMENTO: Prorrogação do prazo de vigência contratual, por mais 12 

(doze) meses, a contar de 21.03.2019, inclusive, e, 

alteração contratual, com a redução de consumo 

mensal do objeto, correspondente a 15% do valor total 

do ajuste.  

 

VALOR MENSAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$2.611,20 (dois mil, seiscentos e onze 

reais e vinte centavos). 

 

DOTAÇÃO:  21.10.02.122.3024.2100.3.3.90.39.00.00 99.28 

 

NOTA DE EMPENHO: 29.156/2019. 
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Pelo presente, de um lado, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, através da 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, inscrita no CNPJ sob nº 46.392.072/0001-22, 

com sede na Rua Maria Paula, 270 - 8º andar - Bela Vista – São Paulo/SP, neste ato 

representada pelo Sr. Procurador Coordenador Geral de Gestão e Modernização, Doutor 

VINICIUS GOMES DOS SANTOS, consoante o artigo 19, incisos V e VI do Decreto 

Municipal nº 57.263/201 e Portaria PGM.G 24/17,  adiante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA., inscrita 

no CNPJ nº 00.604.122/0001-97, com sede na Rua Machado de Assis, 904 - Centro - 

Uberlândia/MG, tel. (11) 96328.9043, neste ato por seu representante legal, Senhor VITOR 

FLORES DE DEUS, portador do documento de identidade RG MG - 16.254.081 e inscrito no 

CPF sob nº 099.822.686-60, doravante denominada simplesmente como CONTRATADA, 

em conformidade com o despacho doc. 015575259, publicado no DOC de 21/03/2019 - pág. 

86, doc. 015637766 do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o 

presente Termo de Aditamento ao Contrato nº 001/PGM/2018, na conformidade das 

condições e cláusulas seguintes: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL 

 

 

1. Com fundamento no artigo 1º da Lei Municipal nº 13.278/02, 

combinado com o artigo 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e com o artigo 46 do Decreto nº 

44.279/03, fica prorrogado o prazo de vigência do contrato ora aditado, por mais 12 (doze) 

meses, a contar de 21 de março de 2019, inclusive, nos termos de sua cláusula segunda. 
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CLÁUSULA SEGUNDA 
DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

2. Com fundamento no artigo 1º da Lei Municipal 13.278/2002 

combinado com o artigo 65, inciso I, alínea “a” e parágrafo primeiro, ambos da Lei Federal 

8.666/93, fica alterado o contrato com a redução da expectativa de consumo mensal do 

objeto, para aproximadamente 340 (trezentos e quarenta) litros de Gasolina Tipo C e 510 

(quinhentos e dez) litros de Etanol, correspondente a redução de 15% (quinze por cento) 

do valor total do ajuste, que passará de R$39.638,40 (trinta e nove mil, seiscentos e trinta 

e oito reais e quarenta centavos) para R$31.334,40 (trinta e um mil, trezentos e trinta e 

quatro reais e quarenta centavos),considerado para tanto o preço médio ao consumidor 

para o Município de São Paulo das Tabelas Resumo Mensal de Preços da Gasolina e do 

Etanol até 11.02.2018 divulgadas pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis, conforme manifestação da Divisão de Contabilidade no doc.014838009. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

DO VALOR 
 

3. O valor estimado do ajuste para o período da prorrogação de 12 

meses, com a redução contratual autorizada, importa em R$ 31.334,40 ( trinta e um mil, 

trezentos e trinta e quatro reais  quarenta centavos), tendo como valores mensais 

estimativos de R$ 1.329,06 (mil e trezentos e vinte e nove reais e seis centavos) para 

consumo de 340 litros gasolina e de R$ 1.282,14 (mil e duzentos e oitenta e dois reais e 

catorze centavos) para consumo de 510 litros de Etanol, totalizando R$ 2.611,20 (dois mil e 

seiscentos e onze reais e vinte centavos). 

CLÁUSULA QUARTA 

DO EMPENHAMENTO DE RECURSOS 

 
4.1. Para cobertura das despesas com a execução da prorrogação, 

neste exercício, foram emitidas as Notas de Empenho nºs 29.156/2019, no valor de R$ 

24.371,20 (vinte e quatro mil, trezentos e setenta e um reais e vinte centavos) (principal),  

onerando a dotação nº 21.10.02.122.3024.2100.3.3.90.39.00.00.99.28 do orçamento 

vigente. 
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4.2. Autorizada a despesa total, considerando todo o período da 

prorrogação, deverá ser emitida a competente nota de empenho complementar, 

oportunamente, em observância ao princípio da anualidade orçamentária, onerando, no 

próximo exercício, dotação apropriada. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

 DA RATIFICAÇÃO 

 

5. Ficam mantidas todas as demais cláusulas do ajuste aditado, que 

não foram objeto deste instrumento.  

 

Estando as partes justas e acordadas, é lavrado o presente termo, que lido e achado 

conforme, vai por elas e pelas testemunhas presentes ao ato, assinado, em três vias de 

igual teor. 

São Paulo,        de março de 2019. 

 

 
 

VINICIUS GOMES DOS SANTOS 
Coordenador Geral de Gestão e Modernização 

       Procuradoria Geral do Município  
OAB/SP nº 221793 
CONTRATANTE 

 
 
 

VITOR FLORES DE DEUS 
R.G. nº MG- 16.254081 

TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA. 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome:Railda Maria de Oliveira                   Nome: Miriam Margareth Antunes 
R.G. Nº: 17.586.392-1-SSP/SP    R.G. Nº: 7.333.956-8-SSP/SP  

 








































